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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Franca (SP).

MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕESNº /2025

DESPACHO

Sala das Sessões em,
/ /

Presidente

O vereador que a presente subscreve vem, nos termos
regimentais desta Casa de Leis, apresentar a Vossa Excelência e à
CONSIDERAÇÃO dos Nobres Pares a presente MOÇÃO DE APLAUSOS E
CONGRATULAÇÕES à equipe do Sebrae - Escritório Regional de Franca,
representado pela Gerente Regional, Sra. Iroá Nogueira, e pela Analista
de Negócios, Sra. Cláudia Maria Facioli, em reconhecimento aos
relevantes serviços prestados ao Município.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal de Franca, por iniciativa deste
Legislativo, manifesta Aplausos e Congratulações à equipe do Sebrae –
Escritório Regional de Franca, nas pessoas da Gerente Regional, Sra.
Iroá Nogueira, e da Analista de Negócios, Sra. Cláudia Maria Facioli,
pelo trabalho exemplar desenvolvido em prol do empreendedorismo, da
capacitação empresarial e do fortalecimento da economia local.

O Sebrae tem se notabilizado como instituição de referência
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no apoio aos pequenos negócios, promovendo ações de orientação,
qualificação e estímulo à inovação, que impactam diretamente na geração
de emprego e renda. Em Franca, o Escritório Regional tem desempenhado
papel fundamental na oferta de cursos, consultorias, oficinas,
palestras e programas de incentivo ao desenvolvimento de micro e
pequenas empresas, bem como ao microempreendedor individual (MEI).

A atuação de ambas, marcada pela presteza, dedicação e
espírito colaborativo, foi essencial desde o planejamento até a
formalização da parceria entre o Sebrae e esta Casa de Leis. Com
profissionalismo de excelência e notável boa vontade, conduziram com
competência todas as etapas do processo, assegurando clareza,
eficiência e resultados que fortalecem o ambiente de negócios local.

Este reconhecimento traduz não apenas o mérito individual,
mas também o compromisso institucional do Sebrae em fomentar o
empreendedorismo, apoiar os pequenos negócios e contribuir para o
desenvolvimento econômico e social de Franca.

Diante disso, a Câmara Municipal de Franca registra nos anais
desta Casa a presente Moção de Aplausos e Congratulações, como forma
de agradecimento público e merecida homenagem àqueles que, com seriedade
e dedicação, trabalham pelo fortalecimento do empreendedorismo e pelo
progresso da comunidade francana.

Câmara Municipal de Franca,
08 de setembro de 2025.

Daniel BassiPresidente da Câmara Municipal de FrancaVereador
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